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O QUE É NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA?
É a comunicação obrigatória às autoridades de saúde em casos
suspeitos ou confirmados de doenças, agravos e eventos de saúde
pública.

R E S S I G N I F I C A N D O  
O  P R O C E S S O  D E  
N O T I F I C A Ç Ã O  C O M P U L S Ó R I A

A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DEVE:
Ocorrer em casos de doenças que necessitem de isolamento ou quarentena;
Manter o sigilo das fontes e pacientes;
Gerar investigação epidemiológica;
Proteger a saúde pública; 
Adotar de medidas de controle das doenças no individual, no coletivo e nos ambientes.

ASPECTOS LEGAIS
Lei n.º 6.259, de 30 de outubro de
1975;

Portaria n.º 204, de 17 de fevereiro
de 2016;

Portaria n.º 264, de 17 de fevereiro
de 2020.

Portaria n.º 2.529, de 23 de novembro
de 2004;

ASPECTOS ÉTICOS
A comunicação é obrigatória nas unidades de
saúde públicas ou privadas, a ser realizada por:

        Médicos;

        Profissionais de Saúde;

        Responsáveis pelo estabelecimento de saúde.

Incluem-se também:

       Estabelecimentos de ensino público ou privado; 

       Locais de cuidado coletivo;

       Serviços de hemoterapia;

       Unidades laboratoriais;

       Instituições de pesquisa;

       Por qualquer cidadão.



       Na suspeita ou confirmação de qualquer doença, agravo ou
evento de saúde pública de notificação compulsória;

       Imediata (até 24 horas) ou;

       Semanal (até 7 dias).

      Para fins de Vigilância Epidemiológica;

      Disseminação rápida das informações;

      Identificação de alterações nos padrões da doenças;

      Definição das estratégias e ações de saúde.

QUANDO NOTIFICAR?

POR QUE É NECESSÁRIO NOTIFICAR?

VOCÊ JÁ CUIDOU DE ALGUM PACIENTE COM ESSAS DOENÇAS?

Hanseníase;

Sífilis;

VOCÊ NOTIFICOU AOS ÓRGÃOS COMPETENTES?

R E S S I G N I F I C A N D O  
O  P R O C E S S O  D E  
N O T I F I C A Ç Ã O  C O M P U L S Ó R I A

HIV/AIDS;

Tentativa de Suicídio;

Dengue;

Acidente de Trabalho;

Hepatite Viral;

Tuberculose;

SARS-Cov.

Se sua resposta
 foi Sim...

Meus
Parabéns!

Mas se foi
Não...

Fique  tranquilo
(a) que vou lhe

ajudar!



ALGUMAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES:

 Doença:
Enfermidade ou 
estado clínico;

EXEMPLOS DE DOENÇAS NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA

R E S S I G N I F I C A N D O  
O  P R O C E S S O  D E  
N O T I F I C A Ç Ã O  C O M P U L S Ó R I A

 Agravo: 
dano causado a integridade física 

ou  mental;

 Evento de saúde pública:ocorrência de surto ou epidemia, ou ainda doença e agravo de causa desconhecida.

Acidente de trabalho com exposição
a material biológico;

Acidente por animal peçonhento;

Dengue - casos e óbitos;

Doença de Chagas Aguda e Crônica;

Doença Meningocócica;

Doenças febris hemorrágicas;

Doença causada pelo vírus Zika;

Evento de Saúde Pública;

Eventos adversos pós vacinação;

Febre Amarela;

Chikungunya;

Hanseníase;

Hepatites Virais;

HIV/AIDS;

Intoxicação Exógena;

Malária;

Óbito Materno e Infantil;

Sífilis Adquirida, Gestacional e
Congênita;

Toxoplasmose Gestacional e
Congênita;

Violência Interpessoal  e
Atoprovocada

Entre outras.



FICHAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA
As fichas de notificação são a base das informações que compõe
o Sistema de Informação de Agravos de Notificação - SINAN,
especialmente através das seguintes fichas abaixo: 

R E S S I G N I F I C A N D O  
O  P R O C E S S O  D E  
N O T I F I C A Ç Ã O  C O M P U L S Ó R I A

FICHA DE NOTIFICAÇÃO/CONCLUSÃO INDIVIDUAL



FICHA DE NOTIFICAÇÃO/INVESTIGAÇÃO(FNI)

R E S S I G N I F I C A N D O  
O  P R O C E S S O  D E  
N O T I F I C A Ç Ã O  C O M P U L S Ó R I A

Que pode ser específica de uma
determinada doença, agravo ou

evento de saúde pública.



R E S S I G N I F I C A N D O  
O  P R O C E S S O  D E  
N O T I F I C A Ç Ã O  C O M P U L S Ó R I A

FICHA DE NOTIFICAÇÃO/CONCLUSÃO



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FICHA

R E S S I G N I F I C A N D O  
O  P R O C E S S O  D E  
N O T I F I C A Ç Ã O  C O M P U L S Ó R I A

Campo de preenchimento obrigatório: a sua ausência impossibilita a
inserção da notificação no SINAN;

Campo essencial: é importante para a investigação e indicador
epidemiológico e operacional.

Campo desejável: destacado por Feliciano (2021), como imprescindível
para ações de Educação Permanente em Saúde.

Trecho da Dissertação de Mestrado (Feliciano, 2021)

As variáveis de critérioobrigatório, essencial ou
desejávelª são

fundamentais para umavigilância ativa, passiva
ou sentinela de

qualidade. 

 A completitude dasnotificações das doenças,agravos e eventos desaúde pública geraminformações em saúdeconfiáveis para ações eestratégias em saúde.
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